
fo
to

: 
W

ilto
n 

M
on

te
ne

gr
o 

ob
ra

: 
O

R
IT

 (
ou

 A
pa

re
ci

m
en

to
), 

20
03

 B
ia 

Pe
tru

s 
de

si
gn

 in
an

oe
rd

m
ro CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM

EDITAL 2014 
Escola de Artes 

Visuais do Parque Lage
Universidade 

do Estado do 
Rio de Janeiro

(UER.J - INSTITUTO DE ARTES) PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU

G O VE RN O  DO
Rio de  
Janeiro

patrocínio

Ministério da 
Cultura

?»



EDITAL 2014

0  Instituto de Artes da Universidade do Estado 
do Rio de Janeiro (UERJ) e a Escola de Artes 
Visuais do Parque Lage fazem saber aos 
interessados que, no período de 30 de julho
a 8 de setembro de 2014, estarão abertas as 
inscrições para o Curso de Especialização em 
ENSINO DE ARTE no segundo semestre de 
2014.

1 -  PÚBLICO ALVO:

O Curso de Especialização em Ensino de 
Arte destina-se a professores do Ensino 
Fundamental e Médio, portadores de diploma 
de Licenciatura ou Bacharelado em Artes 
e áreas afins, de acordo com o parecer da 
Coordenação do Curso de Especialização em 
Ensino de Arte.

II -  VAGAS OFERECIDAS:

Serão oferecidas até 40 (quarenta) vagas.

• Todos os candidatos serão submetidos a 
processo seletivo único.

• A Coordenação do Curso reserva-se 
o direito de não preencher o total de vagas 
oferecido.

III -  INSCRIÇÕES:

1. Período e Local das inscrições:

1.1. As inscrições serão realizadas no período 
de 30 de julho a 8 de setembro de 2014 
na secretaria do Centro de Produção da 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro,
Rua São Francisco Xavier, 524 -  Maracanã, Rio 
de Janeiro, Pavilhão João Lyra Filho, 1o andar, 
Bloco A, Sala 1006.

DOCUMENTOS EXIGIDOS:

a) 02 (duas) fotos 3x4 coloridas, de data 
recente;

b) Cópia da Carteira de Identidade e do CPF;

c) Cópia frente e verso do Diploma de 
Graduação;

c.1) candidatos cujos diplomas ainda não 
tiverem sido expedidos pela Instituição de 
Ensino Superior (IES) no ato da inscrição para o 
processo seletivo poderão se inscrever, desde 
que apresentem declaração da IES indicando 
as datas de conclusão e colação de grau de 
curso de graduação plena.

c.2) no caso de candidatos possíveis 
concluintes de curso de graduação plena, com 
término no 1o:semestre de 2014, é obrigatória a 
apresentação de declaração da IES de origem, 
indicando a data da provável conclusão do 
curso ou colação de grau.

d) Cópia do Histórico Escolar completo
da graduação plena com a data de colação 
de grau;

d.1) Cópia do histórico escolar da graduação 
com os registros até o semestre em questão, 
para os candidatos que estejam na condição 
expressa no item c.2.

e) Curriculum Vitae em 1 (uma) via. 

OBSERVAÇÕES

Candidatos estrangeiros deverão apresentar 
adicionalmente:

• Cópia do diploma de graduação plena 
e histórico escolar completo com vistos 
consulares brasileiros e tradução feita por 
tradutor público juramentado no Brasil;

• Cópia do passaporte válido com visto de 
entrada no Brasil, se cabível.

IV -  PROCESSO SELETIVO:

O processo seletivo será constituído das 
seguintes etapas obrigatórias:

a) Análise da documentação apresentada na 
inscrição;

b) Carta de motivação, apresentando as razões 
do interesse no curso;

c) Análise do Curriculum Vitae;

d) Entrevista.

V -  SOBRE A SELEÇÃO DOS CANDIDATOS:

a) Será considerado aprovado na análise da 
documentação, o candidato que apresentar 
todos os documentos previstos na inscrição;

b) Será considerado aprovado ou não aprovado 
na análise do Curriculum Vitae.

c) Será considerado aprovado ou não aprovado 
na entrevista.

d) No caso de empate, terá preferência o 
candidato de mais idade.

VI -  MATRÍCULA:

• Terão direito à matrícula os candidatos 
aprovados e selecionados respeitados os 
limites de vagas estabelecidas pelo Curso.

• No ato da matrícula o candidato deverá 
apresentar os originais dos documentos: 
diploma de graduação, histórico escolar 
completo, CPF e identidade, para fins de 
conferência junto à Coordenação do Curso.

• Em caráter excepcional, poderá ser aceita, 
provisoriamente, declaração de conclusão da 
graduação plena, mantendo-se a apresentação 
dos demais documentos previstos. A não 
apresentação do diploma de graduação plena 
durante o curso implicará o impedimento de 
entrega da monografia.

• A matrícula dos candidatos selecionados 
para o Curso de Especialização em Ensino 
de Arte, será realizada nos dias 29 e 30 de 
setembro.

• Será realizada uma segunda chamada para 
matrícula no dia 2 de outubro.

• Matrícula final nos dias 3 e 4 de outubro.

• A primeira parcela do curso, no valor de 
R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) deverá ser 
paga no ato da matrícula.

• Em caso de desistência poderão ser 
convocados outrôs candidatos aprovados. A 
segunda convocação será no dia 2 de outubro. 
A data para a reclassificação será 3 e 4 de 
outubro, estabelecida no calendário deste 
edital.

VII -  CALENDÁRIO:

a) Inscrições:
Data: de 30 de julho a 8 de setembro de 2014

Local: secretaria do Centro de Produção da 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro,
Rua São Francisco Xavier, 524 -  Maracanã, Rio 
de Janeiro, Pavilhão João Lyra Filho, 1o andar, 
Bloco A, Sala 1006.

b) Análise das propostas de 10 a 12 de 
setembro

c) Resultado da primeira etapa até 18 de 
setembro

c) Entrevistas de 19 e 20 de setembro

d) Resultado até 27 de setembro

e) Matrículas dias 29 e 30 de setembro

f) 2a chamada dia 2 de outubro

g) Matrícula final 3 e 4 de outubro

h) Período de realização do curso:
4 de outubro de 2014 a 28 de maio de 2016.

Horário: Sábados, das 9h às 12h45 
e das 13h45 às 17h30.

Local: Escola de Artes Visuais do Parque 
Lage, Rua Jardim Botânico, 440, Jardim 
Botânico, RJ.

VIII -  DISPOSIÇÕES GERAIS:

a) A inscrição do candidato implicará 
conhecimento e aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, não 
sendo aceita alegação de desconhecimento.

b) As importâncias pagas não serão devolvidas 
quaisquer que sejam os motivos alegados.

e) O exame de seleção só terá validade para o 
Curso que será iniciado em 2014.

f) Elavendo desistência após o início das 
atividades didático-pedagógicas não haverá 
chamada para novos candidatos aprovados 
e não selecionados, fora do calendário de 
reclassificação.

g) Duração do curso: para sua integralização, 
o aluno deverá cumprir carga horária total de 
450 horas/aula, correspondentes a créditos, e 
apresentar a monografia final de curso.

h) Os casos omissos no presente edital serão 
resolvidos pela Coordenação do Curso, não 
cabendo recursos das suas decisões.

i) Mensalidades: o valor total do Curso é de 
R$ 4.760,00 podendo ser pago em uma única 
parcela; ou em até 17 (dezessete) mensalidades 
de R$ 280,00, a serem quitadas todo dia 15
de cada mês. Ao pagamento realizado em 
única parcela ou até o dia 10 de cada mês será 
concedido desconto de 5 %.

j) A documentação dos candidatos não 
selecionados no processo seletivo ficará à 
disposição dos respectivos interessados 
para retirada, na Secretaria do Curso de 
Especialização em Ensino de Arte, por um 
prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar 
da divulgação do Resultado Final da Seleção. 
Após esse prazo, os documentos restantes 
serão descartados.

ENDEREÇOS PARA CORRESPONDÊNCIAS 
E INFORMAÇÕES

Coordenação do Curso:
Centro de Produção da Universidade do Estado 
do Rio de Janeiro, Rua São Francisco Xavier, 
524 -  Maracanã, Rio de Janeiro, Pavilhão João 
Lyra Filho, 1° andar, Bloco A, Sala 1006.

Coordenação de Ensino da Escola 
de Artes Visuais do Parque Lage
Rua Jardim Botânico, 440, Jardim Botânico, RJ. 
(21) 32571843.
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